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RESUMO
O objetivo deste estudo é apresentar o panorama de 
implantação e uso do prontuário eletrônico na APS no estado 
do Rio Grande do Sul (RS), Brasil. O estudo tem delineamento 
transversal com análise descritiva. A amostra é composta por 
gestores das secretarias de saúde dos municípios do RS. A 
coleta de dados foi realizada por meio de formulário eletrônico, 
com instrumento elaborado pelos autores. O período de coleta 
de dados foi de dezembro de 2020 à maio de 2021, havendo 
interrupção nos meses de março e abril pela situação crítica 
da pandemia por Covid-19 no estado do RS. Para que 179 
respondentes representassem o estado do RS, foi feito o cálculo 
dos pesos. É possível verificar que a instituição do SISAB 
alavancou o início do processo de implantação do prontuário 
eletrônico da APS, porém a conclusão da implantação foi mais 
expressiva no ano de 2016, quando houve a estipulação de um 
prazo para implantação ou justificativa da não implantação e no 
ano de 2020. Com este panorama da implantação do prontuário 
eletrônico no estado do RS, esperamos contribuir com outros 
estados e municípios em seus processos de implantação 
do prontuário eletrônico na APS, apresentando nuances de 
fragilidades e potencialidades a serem observadas.
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ABSTRACT
The aim of this study is to present an overview of the 
implementation and use of electronic health records in PHC 
in the state of Rio Grande do Sul (RS), Brazil. The study has 
a cross-sectional design with descriptive analysis. The sample 
is composed of managers from the health departments of the 
municipalities of RS. Data collection was performed using an 
electronic form, with an instrument developed by the authors. 
The data collection period was from December 2020 to May 
2021, with an interruption in the months of March and April due to 
the critical situation of the Covid-19 pandemic in the state of RS. 
In order for 179 respondents to represent the state of RS, the 
weights were calculated. It is possible to verify that the institution 
of SISAB leveraged the beginning of the implementation process 
of the PHC electronic health record, but the completion of the 
implementation was more expressive in 2016, when there was 
a stipulation of a deadline for implementation or justification for 
non-implementation and not year 2020. With this panorama of 
the implantation of the electronic health record in the state of RS, 
we hope to contribute with other states and municipalities in their 
processes of implantation of the electronic health record in the 
PHC, nuances of weaknesses and potentialities to be observed.
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O modelo de financiamento da Atenção 
Primária à Saúde (APS), implementado 

pelo Ministério da Saúde no ano de 2020, 
está baseado na (i) capitação ponderada com 
viés de equidade individual e contextual, (ii) 
incentivo a ações e programas estratégicos e 
(iii) pagamento por desempenho1.

Dentre as dimensões avaliadas para 
o repasse financeiro, há destaque sobre o 
monitoramento dos indicadores de saúde 
pelos municípios. Vinculado a isso, há 
a necessidade de incorporar sistemas 
informatizados para auxiliar na gestão do 
cuidado e que atenda essa demanda1.

Santos et al.2 observaram uma 
associação positiva entre a existência de 
Sistemas de Registro Eletrônico em Saúde 
(S-RES) e a qualidade do cuidado, pois 
permitem a coordenação do cuidado para 
outros pontos de atenção3 e são fundamentais 
para associar indicadores de saúde aos 
atributos da APS4.

Um país continental como o Brasil 
possui determinantes e condicionantes de 
saúde não conhecidos ou padronizados para 
serem utilizados no planejamento em saúde5. 
Um prontuário eletrônico nacional possibilitaria 
incorporar na rotina da gestão e dos serviços 
de saúde o planejamento, programação, 
controle e avaliação em saúde, bem como a 
continuidade do cuidado e a pesquisa6.

Diante das aplicabilidades de uso 
dos S-RES, o governo federal lançou o 
Conecte SUS7, que prevê a integração das 
informações de saúde em uma grande rede 
de dados, incluindo vacinas, atendimentos, 
exames e medicamentos, informações 
com interface para os usuários de saúde, 
profissionais e gestores. Para atingir os 

objetivos propostos, o Conecte SUS conta 
com projetos estruturantes, um deles é a 
informatização da APS, a qual iniciou no ano 
de 2013, com a instituição do Sistema de 
Informação em Saúde para a Atenção Básica 
(SISAB)8. A  operacionalização do SISAB é 
realizada através  do prontuário eletrônico 
da APS.

Nos municípios do Rio Grande do 
Sul (Brasil), a realidade da implantação 
dos mecanismos de gestão de prontuário 
eletrônico através de S-RES não é conhecida. 
Desde a incorporação do prontuário eletrônico 
e informatização na rotina da APS, não é 
possível identificar, a partir da literatura, 
indicações relativas a benefícios e limitações 
com o uso da tecnologia para as gestões 
com seus desdobramentos sobre a atenção 
à saúde.

Diante do exposto,  o objet ivo 
desse estudo é apresentar o panorama de 
implantação e uso do prontuário eletrônico na 
APS no estado do Rio Grande do Sul (RS).

MATERIAIS E MÉTODO

Este estudo tem del ineamento 
transversal com análise descritiva. A amostra 
é composta por gestores das secretarias 
de saúde dos municípios do estado do Rio 
Grande do Sul (RS), Brasil. A coleta de dados 
foi realizada por meio de formulário eletrônico, 
com instrumento elaborado pelos autores.

O RS é um estado brasileiro localizado 
no sul do Brasil, com população estimada em 
11,4 milhões de habitantes (2020)9. O estado 
é composto por 497 municípios, distribuídos 
em 7 regiões geográficas.

Para a divulgação da pesquisa, envio do 



Implantação e Uso do Prontuário Eletrônico na Atenção Primária à Saúde: Panorama do Estado do Rio Grande do Sul, Brasil

297R bras ci Saúde 26(3):295-308, 2022

questionário e a coleta de dados, foi realizado 
contato com gestores dos municípios a partir 
do Conselho dos Secretários Municipais de 
Saúde do RS (COSEMS/RS). Os contatos 
foram realizados por meio dos apoiadores 
institucionais das regiões de saúde.

Em termos estatísticos, este estudo 
pretende estimar a proporção do uso do 
prontuário eletrônico pelos municípios gaúchos 
e se faz necessário usar de uma estimativa 
prévia pra o cálculo do tamanho amostral, 
visto que a realização de um censo é inviável. 
Devido à obrigatoriedade do uso do prontuário 
eletrônico, infere-se essa proporção pela 
taxa de resposta sob a suposição de que 
esta fornece a estimativa mais próxima da 
proporção do uso de prontuário eletrônico 
pelos municípios.

O estudo de Vidor, 201110, que avaliou 
o uso de Sistemas Informatizados em Saúde 
(SIS) por formulário via postal, é o mais 
recente a reportar esta informação no estado 
do RS, no valor de 37,7%. Porém, devido 
a tratar-se de uma estimativa indireta da 
informação que se almeja, optou-se, neste 
trabalho, a usar a proporção de 50% para o 
cálculo do tamanho amostral, visto que esse 
valor maximiza o resultado11.
Portanto, considerando um intervalo de 
confiança de 95% e uma margem de erro de 5%, 
obteve-se um tamanho amostral necessário 
de 217 municípios. Este quantitativo, alocado 
em 7 estratos (regiões) de forma proporcional 
ao número de municípios total de cada estrato, 
apresenta um tamanho amostral efetivo de 
221 municípios do total de 497, distribuídos 
da seguinte forma:

•	 Região centro-oeste: possui 43 
municípios, sendo necessário 19 
respondentes;

•	 Região metropolitana: possui 89 
municípios, sendo necessário 39 
respondentes;

•	 Região missioneira: possui 79 
municípios, sendo necessário 35 
respondentes;

•	 Região norte: possui 147 municípios, 
sendo necessário 65 respondentes;

•	 Região da serra: possui 49 municípios, 
sendo necessário 22 respondentes;

•	 Região sul: possui 28 municípios, 
sendo necessário 13 respondentes;

•	 Região dos vales: possui 62 municípios, 
sendo necessário 28 respondentes.

A análise dos dados foi descritiva e 
contemplou a distribuição de frequências 
ponderadas por peso e associações diretas.

A construção do formulário de coleta 
e a captura dos dados foram realizados com 
o auxílio do Google Forms®. Para tabulação e 
análise dos dados foram usados os softwares 
Microsoft Office Excel® e o software estatístico 
R.

O Termo de Consentimento Livre 
e Esclarecido (TCLE) foi apresentado no 
formulário eletrônico, como primeira página, 
sendo possível responder o formulário 
somente após concordar com o termo.

Este estudo seguiu as orientações 
das Resoluções do Conselho Nacional de 
Saúde (CNS) nº 466 de 201212 e CNS nº 510 
de 201613 e foi submetido à Plataforma Brasil, 
sendo aprovado pelo Comitê de Ética em 
Pesquisa da Universidade Federal de Ciências 
da Saúde de Porto Alegre – UFCSPA, CAAE: 
28515720.0.0000.5345 e parecer número 
3.980.936.
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

O período de coleta de dados foi de 
dezembro de 2020 à maio de 2021, havendo 
interrupção nos meses de março e abril pela 
situação crítica da pandemia por COVID-19 
no estado do RS.

Na tabela 1 apresentamos o número 
de participantes do estudo por estrato (região 
do estado) e o cálculo dos pesos assumidos 
no intuito de apresentar respostas que 
representem o estado do RS.

Algumas medidas tentaram efetivar a 
implantação do prontuário eletrônico na APS 
brasileira. No ano de 2013 foi instituído o 
SISAB, cuja operacionalização é o prontuário 
eletrônico e-SUS APS8. Em 2016, tentou-se 
definir o prontuário eletrônico como modelo de 
informação para registro das ações de saúde 
na APS14. Porém, em 2017, em um universo 
de aproximadamente 39 mil UBS, cerca de 
12% não possuíam computadores e 28% não 
tinham acesso à internet15.

Diante dessa realidade, ainda em 2017 
foi lançado o Programa de Informatização 
das Unidades Básicas de Saúde (PIUBS) 

pelo Ministério da Saúde16, o qual teve como 
objetivo viabilizar infraestrutura tecnológica 
para o uso do prontuário eletrônico. Todavia, 
o PIUBS foi revogado em setembro de 201917, 
quando o governo federal reformulava a 
estratégia de repasses de recursos para a 
APS, passando ao programa Informatiza 
APS18.

A Figura 1 apresenta a proporção 
de início e conclusão da implantação do 
prontuário eletrônico, por ano, nos municípios 
do RS.

É possível verificar que a instituição 
do SISAB alavancou o início do processo de 
implantação do prontuário eletrônico na APS, 
porém a conclusão da implantação foi mais 
expressiva nos anos de 2016, quando houve 
a estipulação de um prazo para implantação 
ou justificativa da não implantação; e em 
2020, quando o Ministério da saúde, motivado 
pela pandemia por COVID-19, liberou mais 
recursos para informatização da APS19.

Seguindo a linha do tempo, em março 
de 2018, das 42 mil unidades de saúde da 
APS brasileiras, 45,62% utilizavam prontuário 

 

Tabela 1 - Distribuição dos municípios do Rio Grande do Sul por região e representatividade 

amostral - Rio Grande do Sul, 2021. 

 

Região Municípios 
total 

Cálculo 
amostral 

Municípios na 
amostra 

Fração 
amostral (%) Peso amostral 

Centro-oeste 43 19 17 39,5 2,53 
Metropolitana 89 39 25 28,1 3,56 
Missioneira 79 35 26 32,9 3,04 
Norte 147 65 32 21,8 4,59 
Serra 49 22 26 53,1 1,88 
Sul 28 13 26 92,9 1,08 
Vales 62 28 27 43,5 2,30 
Total 497 221 179 36,0 - 

Fonte: Elaborado pelos autores.  
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eletrônico, dessas, 48,91% utilizavam o e-SUS 
APS20.

Em 2019, os resultados da Pesquisa 
TIC Saúde apontaram melhora do cenário 
informatização da APS brasileira, quando 82% 
tinham acesso à internet e 78% utilizavam 
prontuário eletrônico21.

Em comparação com os dados 
encontrados nesse estudo, no ano de 2021, 
no estado do RS, 98,84% dos municípios 
referem ter prontuário eletrônico implantado 
na APS, destes 72,19% utilizam o e-SUS APS.

Na tabela 2 podemos evidenciar que a 
implantação do prontuário eletrônico na APS 
do estado do RS é uma realidade em 5 dos 7 
estratos regionais.

O PMAQ (Programa Nacional de 
Melhoria do Acesso e da Qualidade da 

Atenção Básica), em publicação do ano de 
2017, inferiu que na região sul do Brasil 
encontravam-se as equipes que possuíam 
maior percentual de alto grau de incorporação 
de Tecnologias da Informação e Comunicação 
(TIC), sendo de 22,4%2.

Em relação ao tipo de prontuário 
eletrônico adotado, 72,19% adota o prontuário 
eletrônico público (e-SUS APS), 27,20% 
adota um prontuário privado (terceirizado) e 
0,61% possui prontuário eletrônico próprio 
(desenvolvido pela equipe de tecnologia da 
informação municipal).

Um artigo de opinião, publicado no 
início da pandemia por COVID-19 no Brasil, 
retrata a necessidade do estabelecimento de 
uma comunicação satisfatória na Rede de 
Atenção à Saúde (RAS), incluindo o uso de um 

Figura 1 - Proporção de início e conclusão, por ano, da implantação do prontuário eletrônico 

na APS nos municípios do RS - Rio Grande do Sul, 2021. 

 

 
Fonte: Elaborado pelos autores. 
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prontuário eletrônico que tenha interface com o 
e-SUS APS22. Nessa publicação, foi elucidado 
que os prontuários eletrônicos terceirizados 
enviam dados consolidados para o Ministério 
da Saúde, porém dificultam ou impossibilitam 
funcionalidades personalizadas, como 
emissão de receitas e solicitações de exames 
online. Ainda de acordo com os autores, 
isso pode dificultar o acesso aos dados do 
prontuário eletrônico por outros pontos da 
RAS sem a necessidade de documento físico.

O  e - S U S  A P S  a p r e s e n t a  a 
funcionalidade de agenda online vinculada 
ao aplicativo Conecte SUS Cidadão, que tem 
o objetivo de permitir que a população acesse 
informações pessoais e clínicas disponíveis 
nas bases de dados, como vacinação e 
resultados de exames23.

Durante a pandemia por COVID-19, a 
Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS)7, 
plataforma nacional de interoperabilidade de 
dados em saúde, dedicou-se a troca de dados 
com laboratórios públicos e privados para 

disponibilizar os resultados individualizados de 
exames relacionados à COVID-19 realizados 
em diferentes laboratórios24, demonstrando a 
potencialidade de S-RES interoperáveis.

A demanda por aplicabilidades online 
e em rede impostas pela pandemia por 
COVID-19, levou o Ministério da Saúde a 
lançar a Portaria GM/MS nº 3.193, em 27 
de novembro de 202019. Essa portaria trata 
da informatização das equipes de saúde da 
família e de atenção primária, por meio da 
implementação de prontuário eletrônico. O 
incentivo financeiro deveria ser executado 
para a aquisição de equipamentos para a 
informatização das unidades básicas de 
saúde.

Um dos tópicos pacíficos na literatura 
é de que há necessidade de treinamento 
para os profissionais, além da contínua 
atualização para utilização efetiva das 
potencialidades do prontuário eletrônico na 
rotina das equipes6,25-27. A associação entre 
qualidade da assistência e incorporação de 

Tabela 2 - Regiões do estado do Rio Grande do Sul e tipo de prontuário eletrônico adotado - Rio 

Grande do Sul, 2021. 

 

  

Possui prontuário 
eletrônico na 

APS 

  Tipo de prontuário eletrônico 

  Privado   Próprio   Público 

% EP   % EP   % EP   % EP 
Centro-oeste 94,12 0,06   52,94 0,12   0 0   47,06 0,12 
Metropolitana 100 0   52,00 0,10   0 0   48,00 0,10 
Missioneira 100 0   23,07 0,08   3,85 0,04   73,08 0,09 
Norte 100 0   6,25 0,04   0 0   93,75 0,04 
Serra 100 0   30,77 0,09   0 0   69,23 0,09 
Sul 88,46 0,06   26,92 0,09   0 0   73,08 0,09 
Vales 100 0   25,93 0,08   0 0   74,07 0,08 
APS: Atenção Primária à Saúde; EP: erro padrão. Frequência relativa ponderada por peso 
amostral. Fonte: Elaborado pelos autores.  
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TIC, entre elas o prontuário eletrônico2 é 
potencializada quando o usuário do sistema o 
utiliza de forma correta, de acordo com o que 
foi planejado para o uso daquela ferramenta.

Nessa linha, celebrou-se um convênio 
entre a Secretaria Estadual de Saúde do 
RS e o TelessaúdeRS no ano de 2015, para 
apoiar no processo de implantação do Sistema 
de Informação em Saúde para a Atenção 
Básica (SISAB) com ações educacionais28. A 
plataforma de tele-educação do TelessaúdeRS 
possui cursos online e a possibilidade de 
agendamento de treinamentos presenciais 
para profissionais e equipe de suporte para o 
prontuário eletrônico e-SUS APS.

Esse mecan ismo educac iona l 
atenderia 72,19% dos municípios do RS, 
os quais fazem uso do e-SUS APS, porém, 
foi relatado pelos gestores municipais que 
o treinamento dos profissionais para uso do 
prontuário eletrônico ocorreu nas seguintes 
modalidades:

•	 em 50,04% dos municípios houve 
treinamento para todos os profissionais 
da APS;

•	 em 39,81% dos municípios houve 
t r e i n a m e n t o  p a r a  p a r t e  d o s 
profissionais (multiplicadores); e

•	 em 10,15% dos municípios os gestores 
relataram que não houve treinamento 
para o uso do prontuário eletrônico.

Esses números podem evidenciar 
um possível descompasso entre a oferta de 
treinamentos e o uso desse serviço pelos 
municípios.

Ainda em relação ao treinamento para 
uso do prontuário eletrônico, os gestores de 
saúde da APS consideram que o treinamento 
foi adequado em 59,74% dos municípios. A 

partir desses dados podemos inferir que muitos 
profissionais subutilizam as funcionalidades e 
usabilidades de uma ferramenta de trabalho 
cotidiana, que gera dados para gestão local, 
municipal, estadual e nacional, além do 
financiamento local da APS.

Os dados sobre a proporção de 
serviços da RAS que estão conectados 
em rede, possibilitando a integralidade do 
cuidado, apresentam predominância do uso 
do prontuário eletrônico em unidades de 
saúde com Estratégia de Saúde da Família 
(ESF), representando 93,53% dos municípios, 
os quais tem uma ferramenta de trabalho 
capaz de agilizar os atendimentos, a qualidade 
e o padrão de registro, possibilitando o 
histórico do paciente acessível e relatórios 
para trabalhar em equipe.

Histórico do paciente e relatórios 
são funcionalidades que corroboram para 
a organização da APS por ESF ser efetiva. 
Na cidade do Rio de Janeiro (2008-2015), a 
análise do histórico e dos relatórios auxiliou no 
aumento de cobertura populacional por ESF, 
impactando na redução das internações por 
condições sensíveis à APS29.

A rede secundária de saúde, como 
UPA e hospitais municipais ou regionais, estão 
conectados em rede em 19,86% e 2,68% 
dos municípios do RS, respectivamente. A 
dificuldade de continuidade do cuidado e da 
possibilidade da referência e contrarreferência 
que a ausência do funcionamento do prontuário 
eletrônico em rede resulta é apontado em 
vários estudos20,26,30.

A anál ise dos indicadores das 
agudizações que chegam às UPA e hospitais 
municipais ou regionais é estratégica para 
a gestão municipal planejar as ações 
prioritárias de saúde, articular a RAS e 
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promover educações permanentes para maior 
resolubilidade da APS. De forma indireta, 
a existência desses indicadores pode ser 
relacionada a possibilidade de fornecer 
meios para a aprendizagem baseada na 
problematização aos profissionais de saúde. 
Quando realizada de forma contextualizada, 
traz como diferencial a possibilidade de 
transformação31, uma necessidade da APS 
apontada em estudo anterior realizado em 
uma regional de saúde do estado do RS32.

O prontuário eletrônico conectado em 
rede com o ambulatório de especialidades 
não é expressivo (21,52%), porém é uma 
necessidade para garantir qualidade da 
assistência pelo acesso ao prontuário na 
íntegra pelo profissional da especialidade 
e pelo acesso da contrarreferência pelo 
profissional da APS26, 30.

O baixo percentual de funcionamento 
do prontuário eletrônico em rede com 
serviços de saúde que versam sobre saúde 
mental e seguridade social, como CAPS, 
CRAS e CREAS merece atenção. Esses 
serviços atendem questões sociais sensíveis 
como violência e agravos de saúde mental, 
importantes indicadores das condições de 
vida, especialmente na América Latina33, pois 
as necessidades de saúde com determinação 
social, grupos vulneráveis e suas formas de 
produção e reprodução social se desdobram 
em perfis específicos de adoecimento e 
morte34.

Nesse cenário específico, o prontuário 
eletrônico em rede é parte importante da 
comunicação entre os profissionais da 
mesma equipe e a rede como um todo. 
Se há fragilidade na comunicação entre 
os profissionais, possivelmente haverá 
deficiências no registro do prontuário e na 
coordenação do cuidado às famílias35.

Em relação as funcionalidades do 
prontuário eletrônico, as quais possibilitam a 
organização do atendimento e a geração de 
relatórios por grupos de dados de interesse, 
esse estudo analisou a existência dos ícones 
para registro.

O CID (Código Internacional de 
Doenças) é um importante gerenciador e é 
uma funcionalidade em 91% dos municípios 
com prontuário eletrônico; porém, o uso dessa 
funcionalidade exige certo entendimento de 
saúde e da função do CID como ferramenta 
de trabalho pelo profissional. A alternativa 
para essa limitação é o uso do CIAP (Código 
Internacional de Atenção Primária), que 
apresenta um significativo uso entre os 
municípios (79,59%) e que pode analisar, 
por exemplo, a organização da demanda da 
APS36.

O acompanhamento por programas 
(linhas de cuidado) é feito na maioria dos 
municípios que utilizam prontuário eletrônico. 
Porém, doenças prioritárias como hipertensão 
arterial e diabetes apresentam-se como 
funcionalidades em 69,39% e 68,93%, 
respectivamente.

Doenças crônicas, dentre as quais 
se destacam a hipertensão arterial e a 
diabetes, são as mais prevalentes na APS. 
Historicamente, hipertensão e diabetes 
são acompanhadas  tanto pelos agentes 
comunitários em morbidades referidas, como 
pelos médicos e enfermeiros no que se 
refere a morbidade clínica4. A existência de 
funcionalidades para monitoramento desses 
agravos tem implicação direta na qualificação 
da atuação da equipe de saúde, viabilizando 
mecanismos para o desenvolvimento de 
ações de prevenção e possibilitando impactar 
positivamente com redução nas internações 
por condições sensíveis à APS.
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O acompanhamento do pré-natal é 
uma funcionalidade do prontuário eletrônico 
em 86,65% dos municípios e também um 
dos indicadores avaliados para o modelo 
de financiamento implantado em 2020 
pelo Ministério da Saúde1. Nesse sentido, 
a existência de uma funcionalidade para 
acompanhamento do pré-natal é considerada 
como prioritária, visto a importância do 
indicador e a dificuldade de integração 
com o antigo sistema de monitoramento 
(SISPRENATAL)20.

O registro da solicitação de exames é 
uma funcionalidade em 89,60% dos municípios 
que utilizam prontuário eletrônico. Além de ser 
uma informação estratégica para a gestão 
direcionar recursos financeiros e ações de 
saúde, é um organizador para o profissional 
que pode consultar os exames já solicitados e, 
caso seja integrado ao laboratório, visualizar 
os resultados. Uma pesquisa envolvendo 
médicos especialistas encontrou que o uso do 
prontuário eletrônico em rede, dentre outras 
vantagens de acesso a informações, reduziu a 
duplicação de exames de apoio diagnóstico30.

O registro de vacinação no prontuário 
eletrônico é um dos maiores desafios da 
estratégia e-SUS na APS20 e está presente 
em 93,45% dos municípios do RS. Diante 
da necessidade do registro de vacinação 
e identificação do cidadão vacinado contra 
a COVID-19, em nota informativa emitida 
pelo Programa Nacional de Imunizações 
(PNI), legitimou-se o prontuário eletrônico 
e-SUS APS e o Sistema de Informações do 
Programa Nacional de Imunizações (SIPNI) 
como ferramentas oficiais de registro de 
imunização37.

O atendimento odontológico é uma 
funcionalidade registrada no prontuário 

eletrônico de 94,55% dos municípios do 
RS. Trata-se de um registro importante, 
considerando o financiamento da APS - 
Previne Brasil38, que avalia a proporção de 
gestantes com atendimento odontológico 
realizado.

A funcionalidade de encaminhamento 
para especialidade está presente em 70,45% 
dos municípios e deve ser avaliado em 
conjunto com o uso do prontuário eletrônico 
em rede, que foi relatado estar conectado com 
o ambulatório de especialidades em 21,52% 
dos municípios. Ambos os itens apresentam 
evidências da necessidade de conectar o 
ambulatório de especialidades com a APS.

Essa conexão em rede poderia 
potencializar a gestão e a coordenação 
do cuidado, pois os profissionais da APS 
acessariam informações mais detalhadas 
e em tempo oportuno, de intervenções em 
saúde realizadas em outros serviços e níveis 
de atenção dos usuários vinculados às 
equipes20, e o especialista poderia acessar os 
registros do prontuário na íntegra30.

A tabela 3 apresenta o monitoramento 
de indicadores de saúde e o uso dos dados 
consolidados em Planos Municipais de Saúde 
(PMS). 

Não há diferença estatística entre os 
municípios que monitoram os indicadores e 
os que usam os dados consolidados gerados 
pelo uso do prontuário eletrônico em PMS.

Porém, evidencia-se que os municípios 
que utilizam os dados consolidados do 
prontuário eletrônico no PMS apresentam 
diferença estatística por monitoramento de 
indicador específico, indicando que usar os 
dados consolidados para o PMS agrega uma 
cultura de monitoramento dos indicadores de 
saúde.
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Soranz e colaboradores4 defendem 
que na APS é fundamental a utilização 
de sistemas de informação que permitam 
associar indicadores de saúde (estrutura, 
processo e resultados) com os atributos da 
atenção primária.

Sousa20 refere que os desafios 
mais relevantes para agenda atual da APS 
estão na construção e aperfeiçoamento de 
ferramentas e dispositivos de monitoramento 
e avaliação. Ainda de acordo com esse 
autor os mecanismos de monitoramento 
e avaliação devem ser adequados aos 
padrões tecnológicos atuais. Isso pode 
permitir a qualificação dos processos de 
gestão do sistema de saúde e de gestão do 
cuidado, investindo na capacidade avaliativa 
dos gestores e trabalhadores da APS e 
corroborando nas atividades cotidianas das 
equipes26.

Analisando o panorama geral de 
municípios, os indicadores que apresentam 
menor taxa de monitoramento são: diabéticos 
com solicitação de hemoglobina glicada 
(72,08%), pessoas hipertensas com pressão 
arterial aferida em cada semestre (74,55%) 
e gestantes com atendimento odontológico 
realizado (78,82%).

Comparando com o acompanhamento 
por programas hipertensão arterial e 
diabetes, (relatados por 69,39% e 68,93%, 
respectivamente), podemos inferir que o não 
acompanhamento por programa como uma 
funcionalidade do prontuário eletrônico pode 
levar a relatórios que não potencializam as 
ações de saúde das equipes de APS.

Dos municípios que não utilizam os 
dados consolidados gerados pelo prontuário 
eletrônico no PMS, 5 dos 7 indicadores 
analisados são monitorados por menos 80% 

 

Tabela 3 - Proporção de municípios com monitoramento de indicadores por indicador e 

estratificado pelo uso destes em Planos Municipais de Saúde - Rio Grande do Sul, 2021. 

 

  
Total 

  

Dados consolidados gerados pelo 
prontuário eletrônico foram utilizados em 

Planos Municipais de Saúde? 

  % EP   Não (%) Sim (%) p-valor 
Há monitoramento dos dados do PE por 
indicadores 97,01 0,01   92,81 98,17 0,096 
Gestante com pré-natal adequado¹ 88,06 0,03   72,51 92,34 <0,001 
Gestantes com realização de exames para 
sífilis e HIV 83,46 0,03   66,60 88,11 <0,001 
Gestantes com atendimento odontológico 
realizado 78,82 0,03   63,02 83,18 <0,001 
Cobertura de exame citopatológico 89,82 0,02   81,49 92,11 <0,001 
Cobertura vacinal de poliomielite inativada e 
de pentavalente 86,55 0,03   80,97 88,09 <0,001 
Pessoas hipertensas com pressão arterial 
aferida em cada semestre 74,55 0,04   48,01 81,87 <0,001 
Diabéticos com solicitação de hemoglobina 
glicada 72,08 0,04   44,70 79,63 <0,001 
¹ considerado adequado gestantes com pelo menos 6 consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª até a 20ª 
semana de gestação. PE: prontuário eletrônico; EP: erro padrão. Frequência relativa ponderada por peso 
amostral. Teste Qui-quadrado de independência. Fonte: Elaborado pelos autores.  

 

Não há diferença estatística entre os municípios que monitoram os indicadores e os 

que usam os dados consolidados gerados pelo uso do prontuário eletrônico em PMS. 

Porém, evidencia-se que os municípios que utilizam os dados consolidados do 

prontuário eletrônico no PMS apresentam diferença estatística por monitoramento de 

indicador específico, indicando que usar os dados consolidados para o PMS agrega uma 

cultura de monitoramento dos indicadores de saúde. 

Soranz e colaboradores4 defendem que na APS é fundamental a utilização de sistemas 

de informação que permitam associar indicadores de saúde (estrutura, processo e resultados) 

com os atributos da atenção primária. 

Sousa20 refere que os desafios mais relevantes para agenda atual da APS estão na 

construção e aperfeiçoamento de ferramentas e dispositivos de monitoramento e avaliação. 

Ainda de acordo com esse autor os mecanismos de monitoramento e avaliação devem ser 

adequados aos padrões tecnológicos atuais. Isso pode permitir a qualificação dos processos 

de gestão do sistema de saúde e de gestão do cuidado, investindo na capacidade avaliativa 

dos gestores e trabalhadores da APS e corroborando nas atividades cotidianas das equipes26. 

Analisando o panorama geral de municípios, os indicadores que apresentam menor 

taxa de monitoramento são: diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada (72,08%), 

pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre (74,55%) e gestantes 

com atendimento odontológico realizado (78,82%). 



Implantação e Uso do Prontuário Eletrônico na Atenção Primária à Saúde: Panorama do Estado do Rio Grande do Sul, Brasil

305R bras ci Saúde 26(3):295-308, 2022

dos municípios. Dentre os municípios que 
utilizam os dados consolidados gerados pelo 
prontuário eletrônico no PMS, apenas um 
indicador é monitorado por menos de 80% 
dos municípios. Diabéticos com solicitação 
de hemoglobina glicada é um indicador 
monitorado por apenas 44,70% dos que não 
utilizam os consolidados.

Em uma pesquisa sobre opiniões 
acerca de um prontuário eletrônico nacional, 
as principais motivações referidas foram 
as potenciais utilidades no planejamento, 
programação, controle e avaliação, bem como 
a perspectiva de favorecer a continuidade do 
cuidado e a pesquisa6.

Os resultados do PMAQ, no grupamento 
utilização da informação, destacam a utilização 
de indicadores e informações para o processo 
de planejamento e monitoramento de ações 
pelas UBS2. Esses indicadores permitem 
avaliar o quão qualificada é a gestão local 
para ações de saúde assertivas diante das 
necessidades da população.

Na tabela 4 é apresentada a opinião dos 
gestores municipais sobre o impacto do uso 
do prontuário eletrônico na APS observando 
três aspectos de gestão: qualificação no 

atendimento ao usuário, qualificação nas 
ações e decisões da gestão e otimização de 
recursos financeiros.

As TIC na APS possuem potencial 
qualificador25. A expressiva maioria dos 
gestores concorda totalmente ou parcialmente 
que o uso do prontuário eletrônico qualifica 
o atendimento ao usuário, as ações e 
decisões da gestão, além de otimizar os 
recursos financeiros. Porém, em relação a 
otimização de recursos financeiros, 14% dos 
respondentes ainda não consegue vislumbrar 
uma opinião.

Os benefícios potenciais do uso do 
prontuário eletrônico referidos em um estudo 
sobre a incorporação de TIC na APS são: 
retorno positivo de investimentos, eficiência 
de comunicação, coordenação de cuidados 
no contexto da prática clínica e resultados no 
cuidado dos pacientes crônicos2, corroborando 
com alguns aspectos apresentados na tabela 
4.

Ainda, considerando a análise da 
relação entre implantação de sistemas e 
qualidade da atenção, observa-se uma 
associação positiva entre a existência de 
prontuário eletrônico e a qualidade do 

Comparando com o acompanhamento por programas hipertensão arterial e diabetes, 

(relatados por 69,39% e 68,93%, respectivamente), podemos inferir que o não 

acompanhamento por programa como uma funcionalidade do prontuário eletrônico pode levar 

a relatórios que não potencializam as ações de saúde das equipes de APS. 

Dos municípios que não utilizam os dados consolidados gerados pelo prontuário 

eletrônico no PMS, 5 dos 7 indicadores analisados são monitorados por menos 80% dos 

municípios. Dentre os municípios que utilizam os dados consolidados gerados pelo prontuário 

eletrônico no PMS, apenas um indicador é monitorado por menos de 80% dos municípios. 

Diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada é um indicador monitorado por apenas 

44,70% dos que não utilizam os consolidados. 

Em uma pesquisa sobre opiniões acerca de um prontuário eletrônico nacional, as 

principais motivações referidas foram as potenciais utilidades no planejamento, programação, 

controle e avaliação, bem como a perspectiva de favorecer a continuidade do cuidado e a 

pesquisa6. 

Os resultados do PMAQ, no grupamento utilização da informação, destacam a 

utilização de indicadores e informações para o processo de planejamento e monitoramento 

de ações pelas UBS2. Esses indicadores permitem avaliar o quão qualificada é a gestão local 

para ações de saúde assertivas diante das necessidades da população. 

Na tabela 4 é apresentada a opinião dos gestores municipais sobre o impacto do uso 

do prontuário eletrônico na APS observando três aspectos de gestão: qualificação no 

atendimento ao usuário, qualificação nas ações e decisões da gestão e otimização de 

recursos financeiros. 

 
Tabela 4 - Opinião dos gestores municipais sobre o impacto do uso do prontuário eletrônico na APS por aspecto 

de gestão - Rio Grande do Sul, 2021. 

 

  
Qualificação no 

atendimento ao usuário   
Qualificação nas ações 
e decisões da gestão   

Otimização de 
recursos financeiros 

  % EP   % EP   % EP 

Concorda totalmente 50,48 0,04   45,28 0,04   42,16 0,04 
Concorda parcialmente 38,54 0,04   42,24 0,04   36,30 0,04 
Não concorda nem discorda 7,00 0,02   7,51 0,02   14,00 0,03 
Discorda parcialmente 2,07 0,01   3,63 0,02   5,65 0,02 
Discorda totalmente 1,90 0,01   1,34 0,01   1,88 0,01 
Frequência relativa ponderada por peso amostral; EP: erro padrão. Fonte: Elaborado pelos autores.  

 

As TIC na APS possuem potencial qualificador25. A expressiva maioria dos gestores 

concorda totalmente ou parcialmente que o uso do prontuário eletrônico qualifica o 

atendimento ao usuário, as ações e decisões da gestão, além de otimizar os recursos 
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cuidado2. A continuidade do cuidado e o 
suporte à decisão podem ser favorecidos 
com base nos registros e funcionalidades do 
prontuário eletrônico6.

Em uma escala de cinco categorias, 
o custo de implantação ou aquisição do 
prontuário eletrônico pelos gestores municipais 
do RS foi considerado médio (48,42%). Há 
parcelas semelhantes (21,52% e 22,96%) 
dentre aqueles que consideraram o custo 
alto e baixo, respectivamente. O investimento 
mensal para manutenção do prontuário 
eletrônico é considerado médio por 47,96% 
dos gestores, baixo por 26,53% e alto para 
19,84%. Isso pode indicar uma mitigação 
na preocupação sobre a necessidade de 
investimentos financeiros não condizentes 
com as possibilidades do sistema de saúde, 
principalmente um sistema nacional6 (e-SUS 
APS), que nesse estudo é usado por 72,19% 
dos municípios.

No final do ano de 2019, quando foi 
lançado o Informatiza APS18, 85,82% dos 
municípios do RS aderiu. Desses, 81,29% 
referem enviar todos os dados solicitados para 
os indicadores do Previne Brasil38. O envio 
desses indicadores é a modalidade vigente 
que determina o repasse financeiro federal 
em 89,76% dos municípios, sendo avaliada 
com impacto positivo por 46,03% e negativo 
para 27,31% dos municípios.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O prontuário eletrônico é uma realidade 
na APS em 98,84% dos municípios do estado 
do RS. A implantação do prontuário eletrônico 
tornou-se expressiva a partir do ano de 
2014, mas ainda no ano de 2020, diante da 
necessidade de um prontuário eletrônico 

funcionando em rede e com interface com o 
usuário, foi necessário incentivo federal para 
viabilizar a implantação.

O e-SUS APS é a modal idade 
de prontuário eletrônico em 72,19% dos 
municípios. O treinamento para uso do 
prontuário eletrônico foi considerado adequado 
em 59,74% dos municípios, expondo uma 
possível fragilidade desse processo. O 
funcionamento em rede é limitado, sendo 
uma realidade apenas entre unidades de 
saúde com ESF. Isso pode prejudicar o 
funcionamento da RAS, principalmente em 
relação à referência e contrarreferência entre 
os níveis de atenção.

Dentre as func ional idades do 
prontuário eletrônico, pode-se destacar 
o acompanhamento por programa da 
hipertensão arterial e da diabetes. Esses 
agravos, de domínio da APS, podem necessitar 
de relatórios adequados para qualificação da 
atuação das equipes de saúde para prevenir 
importante parcela das internações por 
condições sensíveis à APS.

O uso de indicadores de saúde gerados 
pelo prontuário eletrônico nos PMS indica uma 
cultura de monitoramento e gestão qualificada 
às necessidades de saúde da população.

A opinião dos gestores municipais 
é positiva em relação a qualificação no 
atendimento ao usuário, qualificação nas 
ações e decisões da gestão e otimização de 
recursos financeiros pelo uso do prontuário 
eletrônico.

Com este panorama da implantação 
do prontuário eletrônico no estado do RS, 
esperamos contribuir com outros estados e 
municípios em seus processos de implantação 
do prontuário eletrônico na APS, apresentando 
nuances de fragilidades e potencialidades a 
serem observadas.
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